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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.219, DE 1999 
(DO SR . IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor. 

(ÀS COMISSCES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - AR. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

E MINORIAS; 
JUSTIÇA E 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Nacional do Consumidor, que 
será comemorado, anualmente, no dia 15 de março. 

Art. 2°. Os Órgãos federais, estaduais e municipais de 
defesa do consumidor, promoverão festividades, debates, palestras e outros eventos, com vistas a 
difundir os Direitos do Consumidor. 

Art. 3°. O Ministério da Justiça e Interior, através do 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, coordenará a atuação dos PROCONs 
fomentando promoções junto a empresas e entidades públicas e privadas. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Defesa do Consumidor - Lei 8078i90 começou 
a vigorar no dia 15 de março de 1991 . De lá para cá é indubitável que, com a vigência dessa Lei é 
incalculável o progresso que vem ocorrendo nas relações de consumo. Anteriormente à vigência do 
Código prevalecia a vontade do fornecedor. 

Preocupa-nos, agora, o aprimoramento dessa relação de 
consumo. A economia de mercado é m\.lito dinâmica e a socíedade deve estar constantemente 
preparada e atenta. 

Os Órgãos públicos de defesa do consumidor, os 
PROCONs são naturalmente de quanMade e atuações limitadas. Num país de dimensões 
continentais e com vinte milhões de habitantes, consumidores em potencial, é desnecessário dizer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

que o estado não protege a todos. É verdade que a cidadania pressupõe direitos, porém não basta 
tê-los, há que defendê-los. Ninguém é melhor que o próprio cidadão. 

E como resolver a questão? A saída é a conscientização, a 
orientação ... 

A criação do dia do CONSUMIDOR, vem preencher a 
lacuna que o Estado não pode suprir. Os 6rgãos de Defesa do Consumidor, notadamente os 
PROCONs, sejam eles estaduais ou municipais, hoje tão laboriosos, isto temos acompanhado, por 
certo se desincubirão muito bem das tarefas previstas no Projeto de Lei em tela. 

Portanto, não vislumbramos dúvidas de que este é mais um 
importante passo para o aprimoramento das relações de consumo e permanente equilíbrio nesta 
relação, preparando, inclusive, as futuras gerações de consumidores. 

Sala das Sessões em '} de / L- ~ "L· de 199 

Deputado IÉDIO 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

, 

DISPÕE SOBRE 
CONSUMIDOR 
PROVIDÊNCIAS. 

TITULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

, 

CAPITULO 1 
Disposições Gerais 

A PROTEÇÃO DO 
, 

E DA OUTRAS 

Art. 1°. O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social , nos termos dos artigos 5°, inciso 
XXXlI , 170, inciso V, da Constituição Federal e Art. 48 de suas Disposições 
Transitórias . 

Art. 2°. Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3°. Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços. 

§ 1 ° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel , material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.219/99 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 18/10/99 a 
25/10/99. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

GFF~:l 1723004-2 I.JUN/99) 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 1999 

'\;;~ 
Aurenilton Ara np ,~eida 

Secr tario\.'· .. " 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 1.219, DE 1.999 

Dispõe sobre a criação do Dia 
Nacional do Consumidor. 

Autor: Deputado lédio Rosa 
Relator: Deputado Celso Russomanno 

o Projeto de Lei nO 1.219, de 1999, de autoria do 
nobre Deputado lédio Rosa, propõe seja instituído o dia 15 de março 
como "Dia Nacional do Consumidor" . 

• 
Estabelece que "os órgão federais, estaduais e 

municipais de defesa do consumidor, promoverão festividades , debates, 
palestras e outros eventos, com vistas a difundir os Direitos do 
Consumidor" . 

o projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
analisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às relações 
de consumo. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Código de Defesa do Consumidor - CDC - foi 
resultado de um amplo trabalho que reuniu , desde a elaboração do 
primeiro anteprojeto de lei até a consumação do Código hoje em vigor, 
participantes de diversos segmentos de nossa sociedade, eminentes 
juristas e parlamentares desta Casa. O resultado foi a criação de Código 
de Defesa do Consumidor moderno e atual , comparável aos melhores 
do mundo. 

Desde sua promulgação, a Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, tem sido adequada através de pequenas 
modificações que a tem atualizado, quando necessário, ou 
complementado, quando identificada alguma lacuna deixada na criação. 

Sem sombra de dúvida, podemos dizer que o 
consumidor brasileiro tem à sua disposição um instrumento legal de alto 
nível , acompanhado de perto pelos trabalhos desta Comissão e de seus 
membros, sempre dispostos a atuar quando identificada alguma 
irregularidade ou descumprimento de lei , seja por denúncia ou 
constatação própria. 

Porém, mantemos a coerência de nosso discurso e 
"batemos na mesma tecla" ao afirmarmos que ainda fa lta uma 
divulgação ostensiva dos direitos consignados ao consumidor pelo CDC. 
Na medida em que maior parte de nossa população tomar consciência 
de seus direitos e lutar por eles, maior será o respeito dos fornecedores 
de produtos e serviços na apresentação e oferta para o consumidor. 

Nesta linha de raciocínio, a iniciativa sob comento tem 
grande valor, pois não só cria um "Dia Nacional do Consumidor" como 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

propõe que sejam tomadas medidas neste dia pelo Governo para 
difundir e divulgar os direitos do consumidor consagrados pela Lei nO 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Diante do exposto somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 1.219, de 1999. 

91444600.120 02 .00 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Iso Russomanno 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.219, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei n° 1.219/1999, nos termos do parecer do relator, Deputado Celso 
Russomanno. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiel 
Carvalho, Presidente, Pedro Bittencourt e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes, 
Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Flávio Derzi, José Borba, Luiz Bittencourt, 
Ricardo Izar, Expedito Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Ben-Hur 
Ferreira, João Magno, Fernando Gabeira, Fernando Zuppo, Regis Cavalcante, 
Aloízio Santos, Duílio Pisaneschi , Maria Abadia, Francisco Silva, Pedro 
Pedrossian, João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio Arruda. 

Sala da Comissã 
, , 

de labril de 2000. 

Deputado SALATIE VALHO (PMDB-PE) 
P esi ente 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.219-A, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor. 

(ÀS COMJSSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO_ AMBIENTE E MINORIAS; Ç>E 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

~rojeto Inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.219-A, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor; tendo parecer da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias pela aprovação (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO) . 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, li) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 09/09/99 

-PARECER DA COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

Pu blique-se. 

Em / /2000 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIE." I Lo- Lo- IVI"~VI"'""\v 

OFTP N° 060/2000 Brasília, 06 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei nO 1.219/1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado SALATIE 
Preside te 

, 

A sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.219-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, IIcaputll , I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.1723004-2 (MA/198) 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2000 

Carla Rodrigu s de Medeiros 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.219-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, IIcaputll , I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2000 

Carla Rodri e ,..e.~eiros 
Secre ária 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.219, DE 1999 

• 
I - RELA TORIO 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do 
Consumidor. 

Autor: Deputado lédio Rosa 

Relator: Deputada Nice Lobão 

o projeto de lei ora submetido a nossa apreciação tem por objetivo instituir o 

Dia Nacional do Consumidor, a ser comemorado em 15 de março, data em que, em 

1991 , entrou em vigor a Lei nO 8.079/90, conhecida como Código de Defesa do 

Consumidor. 

No prazo regimental , não foram recebidas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de proposição cujo mérito já foi julgada na Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Lá, a instituição do Dia Nacional do 

Consumidor foi saudada como uma iniciativa de grande valor, na medida em que, 

reconhecendo que o consumidor brasileiro tem à sua disposição um instrumento 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

legal de alto nível , ainda falta UrTU divulgação ostensiva dos direitos que lhe estão 

consignados. 

Por entendermos que o preparo para o exercício pleno da cidadania , que é 

uma das finalidades da educação escolar, deve incluir obrigatoriamente lições sobre 

os direitos e as responsabilidades do consumidor, consideramos muito bem vinda a 

instituição de um dia a ser dedicada a festividades, debates, palestras e outros 

eventos dedicados ao aperfeiçoamento das relações de consumo. Aliamo-nos à 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e votamos 

favoravelmente ao Projeto de lei nO 1.219, de 1999. 

Sala da Comissão, em /Y de ~~ de 2000. 

~ 
Deputada Nice Lobão 

Relator 

006121.00 .,036 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 1.219-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
1.219-A/99, nos termos do parecer da relatora, Deputada Nice Lobão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano, Vice-Presidentes; Ademir 
Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira , Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Éber 
Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi , Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas 
Júnior, Maria Elvira, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Rafael Greca, 
Renato Silva, Walfrido Mares Guia, Zé Gomes da Rocha, Joel de Holanda e Rita 
Camata. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2000 

o Pedro Wilso 
residente 

GER 31723004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.219-8, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I -e ojeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.219-8, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor; tendo parecer da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO)~ da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: 
DEP. NICE LOBAO). 

, -
(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 09/09/99 
- Parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias publicado no 
L~ de 06/04/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-161 /2000 Brasília, 14 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se, 

Senhor Presidente, 

E m 1 ç-/ r() 1--/ 2000 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 1.219-AJ99 -
do Sr. lédio Rosa - que "dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor", 
para publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.219-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comiss~em 23)!e agosto de 2000 

0~t4j~0~ 
SÉRGIO SAMPAIO CoNTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.219, de 1999 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Consumidor. 

Autor: Deputado lédio Rosa 

Relator: Deputado Fernando Coruja 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado lédio 

Rosa, pretende instituir o Dia Nacional do Consumidor. 

O art. 1 ° prevê a realização de debates, palestras e outros 

eventos por parte dos órgãos, federais , estaduais e municipais de defesa do 

consumidor, com vistas a difundir os direitos inerentes a este. 

No art. 3°, atribui-se competência ao Ministério da Justiça e 

Interior (sic) para, por intermédio do Departamento de Proteção e Defesa do 

Consumidor - DPDC, coordenar a atuação dos PROCONs, fomentando 

promoções junto a empresas e entidades públicas e privadas. 

GER 3 17 73 004 2 I.IUN/Q9l 

Na Justificação, o Autor argumenta que 

"O Código Nacional do Consumidor - Lei 8078/90 começou 
a vigorar no dia 15 de março de 1991. De lá para cá é 
indubitável que, com a vigência dessa Lei é incalculável o 
progresso que vem ocorrendo nas relações de consumo. 
Anteriormente à vigência do Código prevalecia a vontade do 
fornecedor. 

A criação do dia do CONSUMIDOR vem preencher a lacuna 
que o Estado não pode suprir. Os Órgãos de Defesa do 
Consumidor, notadamente os PROCONs, sejam eles 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estaduais ou muntclpais, hoje tão laboriosos, isto temos 
acompanhado, por certo se desincumbirão muito bem das 
tarefas previstas no Projeto de Lei em tela . 

" 

o projeto mereceu aprovação na Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e na Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, em ambas por unanimidade de votos. 

Nesta Comissão, não recebeu qualquer emenda prazo 

regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, não vislumbramos empecilho insuperável à sua normal tramitação. 

Os requisitos constitucionais pertinentes à competência da 

União para legislar sobre a matéria obedecem ao disposto nos arts. 5°, inciso 

XXII , 22, inciso I, 150, § 5°, 170, inciso V, e 48 , caput. Quanto à iniciativa 

legislativa, a Constituição Federal não estabelece reserva , podendo deflagrá-Ia 

qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 

do Congresso Nacional (61 , caput) . 

Todavia, o art. 3° do projeto atribui competência ao 

Ministério da Justiça, o que contraria o disposto no art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea e, 

da Constituição Federal. 

Por outro lado, o art. 4° contém cláusula de revogaçao 

genérica, tornando-se necessário adequá-lo à Complementar nO 95 , de 1998, que 

disciplina a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis (art. 9°). 

GFR'" 1 23004:' ,lJN/99l 
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Isto posto, O voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.219, de 1999, na forma das 

emendas anexas. 

Sala da Comissão, em O~ de I U de 2000. 

Deputado Ferna do Coruja 

GFR 3 17 23 004 2 I.ILJ N/991 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

01011400.148 

GER ~ 11 23 004 2 l.ILJN/99\ 

PROJETO DE LEI N° 1.219, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Consumidor. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em D4 de lO de 2000. 

Deputado Ferna do Coruja 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

01011400.148 

GER '3 1 23 004 2 (.JUN/99) 

PROJETO DE LEI N° 1.219, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Consumidor. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação. 

"Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 04 de 2000. 

Deputado Fern ndo Coruja 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUTÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° ] .219-A, DE 1999 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei nO 1.219-A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Fernando Coruja. 

Paliiciparam da votação os Senhores Deputados : 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral , André Benassi , 
Augusto Farias, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Tédio Rosa, 
Jaime Martins, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, 
Moroni Torgan, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio 
Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Ary 
Kara, Átila Lira, Bispo Wanderval , Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo 
Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , Ricardo Rique, 
Roberto Balestra, Wagner Rossi , Wagner Salustiano e Wolney Queiroz. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 1.219-A, DE ]999 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 1.219-A, DE ] 999 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação : 

" Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ." 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 1.219-C, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO) ; ,?a Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: 
DEP. NICE LOBAO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA). 

, -
(AS COMJSSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO_ AMBIENTE E MINORIAS; ÇE 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emenda 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

l_ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 



*PROJETO DE LEI N° 1.219-C, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO) ; ,?a Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relatora: 
DEP. NICE LOBAO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA) . 

, -
(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 09/09/99 

(!teceres das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, de 
Educação, Cultura e Desporto publicados, respectivamente, nos OCOs de 06/04/00 e de 
15/06/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- _ recer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.219-D, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Consumidor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Fica ins ti tuído o Dia Nacional do Consumi-

dor, que será comemorado, anualmente, no dia 15 de março. 

Art . Os órgãos federais, estaduais . . . e mun1c1pa1s 

de defesa do consumidor, promoverão festividades, debates, pa­

l estras e outros eventos, com vistas em difundir os Direitos 

do Consumidor. 

Art . 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da 

CABRAL 

Relator 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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.. ------
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEr N° 1.219-D, DE 1999 

REDAÇÃO FfNAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente a Redação Final 
oferecida peto Relator, Deputado Aldir Cabral, ao Projeto de Lei nO 
1.219-C/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins , Igor Avetino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, lédio Rosa, Paes Landim, Paulo 1\tlagalhães, 
Robson Tuma, André Benassi, Edmundo Galdíno, lnaldo Leitão, Sérgio 
Carvalho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Df. Antonio Cruz, Osmar Serraglio, 
Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo lV1.ageta, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, IVlarcos Rolim, Edmar 1\tloreira, Eurico IVliranda, 
lbrahim Abi-Ackel, Nelson Trad, José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, José 

, 

Antonio Almeída, Asdrubal Bentes: Atíla Lins: Luís Barbosa~ Pedro lrujo, 
Ricardo Rique, Freire JW1Íor, iv1aw'o Benevides, Nair Xavier Lobo, Dl'. 
Rosinha, t\1anoel Vitório, rleonâncio Fonseca, \Vagner Salustiano, Fdir 
Oliveira, Fernando Coruja e Lincoln Portela. 

Sala da Comissão, em i 2 de março de 2002 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ ('~ /02 Brasília, I.l.. de~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 1.219, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor" , de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado S~,~~~ 

Primehl..° ~t? 
( 

A Sua.xcelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Consumidor . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 10 Fica insti tuido o Dia Nacional do Consumi-

dor, que será comemorado, anualmente, no dia 15 de março . 

Art. Os órgãos federais, .. . e mun:l.c:l.pa:l. s estaduais 

de defesa do consumidor, promoverão festividades , debates, pa­

lestras e outros eventos, com vistas em difundir os Direitos 

do Consumidor. 

Art. 3 0 Esta Lei entra em v:l.gor na data de sua pu-

blicação . 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de ~ de 2002 
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ANDAMENT O 

18.02.00 

05 . 04.00 

19.04.00 

04.05.00 

10.05.00 

17 . 05.00 

06.06.00 

14.06.00 

19.06.00 

PL. 1. 2 19 /99 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relutor, Der. CELSO RUSSOMANNO. 

COMISSAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E M.I,NORIAS 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. CELSO RUSSOMANNO . 

(PL 1.219-A/99). " 
OCO ... Q b..l..-º.~_.f .D/l_. Pág·rull_. Col., __ 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSU~IDOR , MEIO AMBIE~~~A MINORIAS 

Encaminhado a Comissão de Educação Cultura e Desporto. 

COMj SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTlIRA E DESPORTO 

Distribuído a relatora, Der. ~!IC[ LOBÃO . 

,COMTSSM 'DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO 

?razo para apresentação de emendas: OS sessóes. 

COMISSÃO DE ~ EDlJCAÇAO ClJLTURA E UESPOR'j'O 

N50 roram upresentudus enlendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável dà relatora, Der . NICE LOBÃO 

COp'l,I,sMP, fJf:" r 'AÇ'A.q" ,cU_~~tLRA .f. DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favor~vel da relatora, Dep. NICE LOBÃO. 
(PL. nº 1.219-B/99) OCO / 5 / Q0 /.QQ...Pág.3IQ3Q ,Col. O I 

CCMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CUL'IURA E DESFDR'IO 

EnCaminhado - a Canissão de Constituição e Justiça e de Feda,çi:\o. 

,... ~, ~.,. 
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r;\V ue .cdnO~ "'e 

-111 '1.11 IJrO 

11.08.00 

16.08.00 

24.08.00 

31.10.01 

31.10. O 1 

03.12.01 

12 .1 2 .01 

12.03.02 

cor 3 2 1 0 1 041 8 (MAr /93) 

1. 219/':)9 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . FERNANDO CORUJA. 

COMISSÃO-ºE~ONSTITUIÇÃº-E
-.i!USTIÇA E D~REDAÇAO 

Prazo para apresentação de e me ndas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~ JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentadas eme ndas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Continuação 0 2 

Aprovado unanimemente o parece r do r e lator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, juridicidadee 

técnica legislativa, com e mendas. 

MESA (ARTIGO 24, INC I SO 11 DO RI) -

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão -de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovaçaoj da Co 

missão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçãoj e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislat iva, com emendas. 

(PL 1.219-c/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recur so art igo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 03 alI. 12.01. 

MESA 
Of SGM-P-1 785/0 1, a CCJR , encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do arti _ 

go 58 , par5grafo quarto e art i go 24 , 11 do RI . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Aldir Cabral. 

(PL. 1219-0/99 ) 

MESA 
Remessa ao SF , através d o Of PS-GSE/ 
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PROJETO DE LEI 
N° 1.219-C, DE 1999 

(Do Sr. Iédio Rosa) 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: 
DEP. NICE LOBÃO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emenda 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
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o Congresso NacIonal decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Nacional do Consumidor, que 
será comemorado, anualmente. no dia 15 de março. 

Art. ~. Os Órgãos federais, estaduais e municipais de 
defesa do consumidor, promoverão festividades, debates, palestras e outros eventos, com vistas a 
difundir os Direitos do Consumidor. 

Art 3°. O Ministério da Justiça e Interior, através do 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, coordenará a atuacão dos PROCONs 
fomentando promoções junto a empresas e entidades públicas e privadas. • 

Art 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIACAÇÃO 

o Código de Defesa do Consumidor - Lei 8078190 começou 
a vigorar rIO dia 15 de março de 1991. De lá para cá é indubitável que, com a vigência dessa Lei é 
incalculável o progresso que vem ocorrendo nas relações de consumo. Anteriormente à vigência do 
Código prevalecia a vontade do fornecedor. 

Preocupa-nos, agora, o aprimoramento dessa relação de 
consumo. A economia de mercado é muito dinámica e a sociedade deve estar constantemente 
preparada e atenta. 

Os Orgãos públicos de defesa do consumidor. os 
PROCONs s~o naturalmente de quantidade e atuações limitadas. Num pais de dimensões 
continentais E com vinte miihões de habitantes. consumldores em potenciaL é desnecessano dizer 
-
que o estado não protege a todos. E verdade que a cidadania pressupõe direitos. Darem não basta 
tê-Ios. ha que ~efendê-!os . Ninguem e melhor que o proprio cidadão. 

;=: como resolver a questão? P-. sai da e ê conscientização, a 

A criação do dia do CONSUMIDOR. , vem preencher a 
lacuna que o Estado não pode suprir. Os Órgãos de Defesa do Consumidor. notadamente os 
PROCONs. SEjam eies estaduais ou municipais. hoje tão laboriosos. Isto temos acompanhado. por 
certo se oesincubirão muito bem das tarefas previstas no Projeto de Lei em tela. 

Portanto. não vislumbramos dúvidas de que este é mais urh' 
importante passo para o aorimoramento das relações de consumo e permanente equilíbrio nesta 
relação. preparando. inclusive. as futuras gerações de consuffildores. 

Sala das Sessões em de , -- de 199 . 

:.-t " ,,{, r fi ' .. .,' 
Deputado IÉDIO ROSA 

• 



LEGISL-\C\O CITAD.-\ A~"EX .-illA PELA 
COORDE\:.4.C..\O DE ESiTDOS L:GISL.:" i í\·OS - r :!DI 

, 

CO IG ui. PROTEC . .\.O E DEFESA DO CONSUMIDOR 
> 

LEI N° 8.078. DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 . 

DISPOE SOBRE 
CONSL1v11DOR 
PROVTDE~ClA.S . 

TITLi.O I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPITULO I 
Disposições Germs 
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E DA OUTRAS 
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Art. 1°. O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do 
consumidoL de ordem pública e interesse sociaL nos tennos dos artigos 5°~ inciso 
À'XXIL 1700 inciso V, da Constituição Federal e Art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

An. ')0. Consumidor é toda pessoa fisica ou juridica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço corno destinatário fmal. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas~ 
• ainda que indetermináveis: que haja intervindo nas relações de consumo. 

An. 3°. Fornecedor é toda pessoa fisica ou juridica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividades de produção, montagem, criação, construção~ transformação, 

~o~ÇãO: exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de ·servIços. 

§ 10 Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumoo 

mediante remuneracão. inclusive as de narureza bancária financeira de crédito e 
,. # " 

securitária salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista . 
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:OMISSÃO DE Dc~:::::SA DO CCNSUMIDOR. MEIO AMBIENTE ::::: :'.~INORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.219/99 

Nos termos ao Art . ~ í 9. capuf. !. ao Reglmemo 
:nterno ta Câmara ,:os Deou!aaos. c Sr. ~;eslaeme aa ComIssão 
:Jetermlnou a aoenura e aivUlgação. na Ordem ao Dia das Cemissões. ce 
Drazo oara receo lmemo c:e emenaas (5 sessões l. ria oeriodo ae 18/10/99 a 
~ C:/ 1 O/a a F' - . . . ~...., ""~ . :nao C Drazo ~ao Teram receDlaas emenaas. 

I - RELA TORIO 

Sala aa Comissão. em 26 de outubro ae 1999 

--
Aurenllton Araruna de Almelaa 

Secretário . 

o PrOjeto ae Lei nO 1.219. ae ~ 999. de autoria do 
:lobre DeDutado lédio Rosa. ;::roDõe sela instituído o dia 15 de marco 
como "Dia Nacionai do Consumidor'· . 

'--stôbe!ece cue :s óraão feaerals. estaduais ~ 
~ 

municipais de defesa ao consumidor. promoverão festividades. debates. 
palestras c outros eventos. ::om vistas ô difunair os Direitos do 
Consumidor" . 

o oroleto não recebeu emendas e cabe-nos. nesta , -
Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. 
anaiisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às reiações 
de consumo. 

• 

• 



, .I 

\I - VOTO DO RELATOR 

o Código de Defesa do Consumidor - COC - foi 
resultado de ~m amplo trabalho que reuniu. desde a elaboração do 
primeiro anteDfojeto de lei até a consumação do Código hoje em vigor. 
particioantes ae diversos segmentos de nossa sociedade. eminentes 
Juristas e pariamemares desta Casa. O resUltaao foi a criação de Código 
de Defesa do Consumidor modemo e atuai. comparável aos melhores 
do mundo. 

Desae sua oromuiaacão. a Lei nO 8.078. de 11 de - -
setembro ae 
modificacões 

-: 990. ~em sido adequada através de pequenas 
aue a :am atuaiizado. quando , necessário. ou 

compiementaao . ~uando identificaaa aiguma lacuna deixada na criação. 

Sem somora de dúvida. ,Jodemos dizer que o 
consumidor oraslieiro tem à sua disoosição um instrumento legai de aito 
;,íveL acomoannado de perto oelos trabaihos deSta Comissão e de seus 
memoros. sempre G1SPOStOS a atuar quanao ;dentificaaa aiguma 
irreaularidade ou descumorimento de ~ ei. ... Dor denúncia , ou 
constatacão próoria. . ' 

• Porém. mantemos a coerência de nosso discurso e 
"batemos :Ia mesma tecIa' ao afirmarmos que amaa falta uma 
.:.crrvulgação ostensiva dos direitos consignados ao consumidor pelo CDC. 
N~ medida em que maior parte de nossa população tomar consciência 
de seus direitos e lutar por eles. maior será o respeito dos fornecedores 
de produtos e serviços na apresentação e oferta para o consumidor. 

Nesta iinha de raciocínio. a iniciativa sob comento tem 
granae vaiar. pOIS não só cria um"Dia Nacional do Consumidor' como 

orooõe aue seiam tomaaas medidas neste dia oeio Governo para .. . ~ . 
,d:funair e divuigar os direitos do consumidor consagrados peia Lei nO 
8.078. de 11 de setembro de 1990. 

5 
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Diante co exposto 
de Lei nO ! .21 9. de 1999. 

somos Dela aorovação cio Pro:eto 

Sala da Comissão. em ~;:f de 
.., 

de 2000. 

-------
~.~~z:. - ..., ..... ---=-.. . ... . .......... -... _----

DeputaoQ...Celso Russomanno 
Relz :Jr 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente 
e Minorias. em reumao ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei nO 1.219/1999, nos termos do parecer do relator. Deputado Celso 
Russomanno. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados. Salatiel 
Carvalho. Presidente. Pedro Bittencourt e Arlindo Chinaglla . Vice-Presidentes, 
Márcio Bittar. Ricarte de Freitas. Flávio Derzi. José Borba. Lu iz Bittencourt 
Ricardo Izar, Expedito Júnior. Luciano Pizzatto. Ronaldo Vasconcellos . Ben-Hur 
Ferreira. João Magno: Fernando Gabeira. Fernando Zuppo. Regls Cavalcante. 

Aloízio Santos, Duílio Pisaneschi : Maria Abadia. Francisco Silva, Pedro ' 
Pedrossian. João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio Arruda. 

Sala da Comissã de ;abril de 2000. 
I 

Deputado SALATIEIl. _". VALHO (PMDB-PE) 
p!esí ente 

/ 
./ 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.219-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caputU, I e § 1 \ . do 
R~~mento I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10'de 
~aio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

rkcebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2000 

1- RELATÓRIO 

Carla Rodri e ~eiros 
Secre ária 

o projeto de lei ora submetido a nossa apreciação tem por objetivo instituir o 

Dia Nacional do Consumidor, a ser comemorado em 15 de março, data em que, em 

1991 , entrou em vigor a Lei n° 8.079/90, conhecida como Código de Defesa do 

Consumidor. 

No prazo regimental , não foram recebidas emendas. 

É o relatório . 

7 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de proposição cujo mérito já foi julgada na Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Lá, a instituição do Dia Nacional do 

Consumidor foi saudada como uma iniciativa de grande valor, na medida em que, 

reconhecendo que o consumidor brasileiro tem à sua disposição um instrumento 

legal de alto nível. ainda falta urru divulgação ostensiva dos direitos que lhe estão 

consignados. 

Por entendermos que o preparo para o exercício pleno da cidadania, que é 

uma das finalidades da educação escolar, deve incluir obrigatoriamente lições sobre 

os direitos e as responsabilidades do consumidor, consideramos muito bem vinda a 

instituição de um dia a ser dedicada a festividades. debates, palestras e outros 

eventos dedicados ao aperfeiçoamento das relações de consumo. Aliamo-nos à 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e votamos 

favoravelmente ao Projeto de lei nO 1.219, de 1999. 

Sala da Comissão, em I Li 
I 

\ 

Deputada Nice Lobão 

Relator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 1.219-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2000. 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
1.219-A/99, nos termos do parecer da relatora, Deputada Nice Lobão. 

• 

• 
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__ Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano, Vice-Presidentes; Ademir 
Luca~, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Éber 
Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Flávio Ams, João Matos, Jonival Lucas 
Júnior, Maria Elvira, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, ' Paulo Lima, Rafael Greca, 
Renato Silva, Walfrido Mares Guia, Zé Gomes da Rocha, Joel de Holanda e Rita 
Camata. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2000 

n 
! 

~uta o Pedro Wilso 
residente 

• 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.219-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 
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por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto . 

Sala da Comiss~em 2~fle agosto de 2000 

, Új!cq;C~-
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado lédio 

Rosa, pretende instituir o Dia Nacional do Consumidor. 

O art. 1° prevê a realização de debates, palestras e outros 

eventos por parte dos órgãos, federais, estaduais e municipais de defesa do 

consumidor, com vistas a difundir os direitos inerentes a este. 

No art. 3°, atribui-se competência ao Ministério da Justiça e 

Interior (sic) para, por intermédio do Departamento de Proteção e Defesa do 

Consumidor - DPDC, coordenar a atuação dos PROCONs, fomentando • 

promoções junto a empresas e entidades públicas e privadas. 

Na Justificação, o Autor argumenta que 

uO Código Nacional do Consumidor - Lei 8078/90 começou 
a vigorar no dia 15 de março de 1991. De lá para cá é 
indubitável que, com a vigência dessa Lei é incalculável o 
progresso que vem ocorrendo nas relações de consumo. 
Anteriormente à vigência do Código prevalecia a vontade do 
fomecedor . 

• 4 .. .. .................. .. .............. .. .......... .. ...................... .. ...... .. ............................ .. ........ .... .................. .. ........ .. ...... .. ...... .. ...... .. .. .. 

A criação do dia do CONSUMIDOR vem preencher a lacuna 
que o Estado não pode suprir. Os Órgãos de Defesa do 
Consumidor, notadamente os PROCONs, sejam eles 



,.I 

estaduais ou munrclpais, hoje tão laboriosos, isto temos 
acompanhado, por certo se desincumbirão muito bem das 
tarefas previstas no Projeto de Lei em tela. 

" ...... ........ . ..... .. .. .... _ .... . . .... . .. ........ .... ...... .... .. .... .. ...... . .. . ............ .. .. . ...... . ........... . 

o projeto mereceu aprovação na Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e na Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, em ambas por unanimidade de votos. 

Nesta Comissão, não recebeu qualquer emenda prazo 

regimental. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, não vislumbramos empecilho insuperável à sua normal tramitação. 

Os requisitos constitucionais pertinentes à competência da 

• União para legislar sobre a matéria obedecem ao disposto nos arts. 5°, inciso 

XXII , 22, inciso I, 150, § 5°, 170, inciso V, e 48, caput. Quanto à iniciativa 

legislativa, a Constituição Federal não estabelece reserva, podendo deflagrá-Ia 

qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 

do Congresso Nacional (61 , caput) . 

Todavia, o art. 3° do projeto atribui competência ao 

Ministério da Justiça, o que contraria o disposto no art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea e, 

da Constituição Federal. 

Por outro lado, o art. 4° contém cláusula de revogaçao 

genérica, tomando-se necessário adequá-lo à Complementar nO 95, de 1998, que 

disciplina a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis (art. 9°) . 

11 
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Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 1.219, de 1999, na forma das 

emendas anexas. 

Cf. ~. ~J\ Sala da Comissão, em . ~ de :\ ~ 

. 

, 
I 

Deputa,do Fernando Coruja 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

de 2000. 

r .j 1"'--, 

Sala da Comissão, em l -ti de 'l LI de 2000. 

I 

Deputado Ferna do Coruja 

Relat r 

• 



EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação. 

"Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em (i~ 
,I , 

i 
I 

/' 

V de 2000. 

Deputado Fern ndo Coruja 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei n° 1.219-AJ99, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 
Fernando Coruja. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, 
Augusto Farias, Cezar Schinner, Coriolano Sales, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Iédio Rosa, 
Jaime Martins, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 

13 
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Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, 
Moroni Torgan, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio 
Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Ro ha, Z . ê Cobra, Ary 
Kara, Átila Lira, Bispo Wanderval, Df. Benedito Dias, Freire Junior, Jairo 
Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti. Ricardo Rique, 
Roberto Balestra, Wagner Rossi, Wagner Salustiano e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

EMENDASADOTADAS-CCffi 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



EMffiNDASADOTADAS-CCR 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

15 



I '":;3.-':: , . 
• 

.... . ~ 
I 

• 

Zy 
( 1-19 {é(y9 

'i 
" 

~ 

j " : .. : f4 /~ . (j ./ de D R,ósQ.; 
t_~·:· I"' .'~-;,:,'" ,. ~'. .. ~. .~ .,- / .. ' ,.... .". '-~ . --., ...... .... 

Dispõe sobre a criação do Dia Naci onal 
do Consumidor . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Dia Nacional do Consumi-

.. dor, que será comemorado, anualmente, no dia 15 de março. 

Art. Os , -orgaos federais, estaduais . . . e mun~c~pa~s 

de defesa do consumidor, promoverão festividades, debates, pa-

lestras e outros eventos, com vistas em difundir os Direitos 

do Consumidor. 

Art. 3° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 1.1- de ~ de 2002 

• 



Oficio n° 01'/ (SF) Brasília, em <'V de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Proj eto de Lei da 
Câmara n° 28, de 2002 (PL n° 1.219, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre a criação 
do Dia Nacional do Consumidor". 

Atenciosamente, 

-
'Senador Mozarildo Cavalcanti 

Quarto Sacretário. no exerclcio 
da Primeira S~cretart. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Plc02-028 

/ 
/ 0 r- -- ... P R I ~.~ :::: I R .\ - . f,., ,-, C I i\ I , 

U - ~_.~-{-- ._, ;J 
E m .. :;_ . L~/ ...... Ç ____ _ ~ .. ..... _ .. __ .... j ( ...... 

D~ O ~ ~ ,- ,'l i . :-tc· ~ '·"'lG I' S '1 c rC' tQr ;o -

G eral cia r·.k::.aJ p a!'a a:; d 9 V I das 

P r o'.'idénGie.s. /. 
. . O_ I~ __ -

IARA RAÚ JO A LE NCAR AI R E S 

da G ab inete 

, 

-~-_._--- ---- --_.----
ARQU IVE- E 

/0:0 

Secretó io-Ger I da M esa ___ 
_ .-- . . ___ ~ _ ___ _ _ _ . __ ~ 4 r 
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Ofício nO 1 6 J (SF) Brasília, em 0.1' de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 28, de 2002 (PL n° 1.219, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.504, de 8 de julho de 2002, que " dispõe sobre a criação do Dia Nacional do 
Consumidor" . 

S.cr 

Atenciosamente, 

-::::::::::.::~~::::::::::=:=-..:;--..-P ~ r , 

---- ::::= <- -
Senador Mozari ldo Cavalcanti 

101.. 

Sua Excelência o Senhor 

Quarto Secretário , no exercício 
da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

( ? 
Em '.L I '. I I D; o-;d;;"'_-4'~~" 'S'~~h'~~ ' S~~;~t'rlG-

/ 

Geral da Ms, para as d e v I da. 
f Provid nc ia . 
- Ctt- -

eputado Severino Cavalcanti 
rimeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Crps/plc02-028 

lAR A ALENCAR AIRES 
hefe de Gabinete 
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o Congresso Nacional decreta: 

, 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do 
Consumidor. 

Art. 1° E instituído o Dia Nacional do Consumidor, que será comemorado, 
anualmente, no dia 15 de março. 

Art. 2° Os órgãos federais, estaduais e municipais de defesa do consumidor 
promoverão festividades, debates, palestras e outros eventos, com vistas a difundir os 
direitos do consumidor. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em oPtI de junho de 2002 

Ess/Plc02-028 

enador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 



, 

Aviso nº 688 - SAP/C. Civil. 

Brasília, 8 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 28, de 2002 

(nº 1.219/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10. 5 O 4, de 8 de j u lh o 

de 2 O 02. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 5 99 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tem10S do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Consumidor" . 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.504, de 8 de julho de 2002. 

Brasília, 8 de julho de 2002. 



• 

Lei: 

LEI Nº 1 O • 5 O 4, DE 8 DE JULHO DE 2002. 

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do 
Consumidor. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º É instituído o Dia Nacional do Consumidor, que será comemorado, 
anualmente, no dia 15 de março. 

Art. 2º Os órgãos federais , estaduais e munIcIpais de defesa do consumidor 
promoverão festividades , debates, palestras e outros eventos, com vistas a difundir os direitos do 
consumidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 
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LEI N' IO.5O-l., DE 8 DE JULHO DE 2002 1 

.I-,i·: ..... ~ ::.ubr~ a cIIação do DI,I N<JcLonal do Con:-.utlluJor. 

O PRESIDE:>ITE DA REPÚBLICA 
F3ÇO saber que o Congrc ...... o N.lclollal decreta e cu ~anl'lo no a ~CgU llllc.: LeI. 

An. I! É insl!tuido o Dia Nacional do Com.ulllIdor. que !o.crá comcmor,tdo. anualmente. no dia 
15 de março 

1\11 . 2! O~ ÓT!!JOS fl'dcral' .. , c~tadLJar\ C IIlUnlclp:lI<; dt.' dcfc ... a do cunsumidor promoverão 
festividades, dcbatc!'I. palc:-'lr<ls c outros even tos. com vista. ... a difundir o::. dITel((,., do comumidor. 

r.. . 3! Esta lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 

~ f hnu,í113. 8 de julho de 2002: 181'" da Independênc ia e 114! da República . ". ' .. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
MIguel Reale JÚnior 

LF:I N' 10.505. DE 8 DE J UL HO DE 2002 

Dá a denominação de "Aeroporto de Pelfolina • Sl.!nador Nilo Coelho" ao 
aeroporto da cidade de Petrohna, Estado de Pernambuco. 

O PRESIDENTE DA REP ÚBL I CA 
Faço saber que o Congre~~o NacIonal decreta e eu sanciono a segumte Lei: 

Art . I! O aeroporto localizado na cidade de PelrOlina, Estado de Pernambuco. passa a 
denommar·se .. Aerop:mo de PelrollnJ • Senador Nilo Coelho". 

Art . 2! Esta Lei cntm em vigor na datJ de ~ua publicação. 

BrasOia. 8 de j ulho de 2002: I ~ I' da Independência e 114'da República. 

FERNANDO HENR IQUE CARDOSO 
Geraldo Magela da Cru:. Quinlão 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 8 DE J ULHO DE 2002 

Cria Grupo Executivo de~unado a promover açõe." de integração entre a pesqUIsa e 
a lavra de águas mmcmls teJlTlaJS. gasosas. potável.., de mesa ou destmadas a fm ~ 

.. balncános e a gestão de T\."CUI":)O" hídncos. c dá oulras provldénclas 

• PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no u:-.o da 3lnbuIÇão que lhe confere o an 84. mCISO 
VI. alínea " <.I". da Consti tUI ção. 

DECRETA: 

Art. I! Fica criado () Gmpo Executivo de~tlnado a promover açôe" de Integração entre a 
pe~qui .:;a e a lavra de água!> mineral .... ternl.U:-'. ga ... o~as. potáveI S de me~a ou de .... llnad<.l~ <.I fin ... balncáno~ 
e a ge~tão de recursos hfdrico~ . 

Art 2! As açõcs de Integra~'ão refenda:-. no art . I ! . compreendem: 

I - o desenvol\ Imento de e!'>wdo.:; \ oltado ... a analt ... ar a 1IlIer · rela~·;ln d:.t ... ;íQua ... mineral .... 
lenll<.lI .... g3 ... (h3S. potável~ de Ille ... a ou de ... llnada~ a [in ... balne.;ano~ com 0:-' recur ... o!- hldnco ... . 

1I . a propo!'>içi1o de IllClild.l ... admini ... tratlva ..... regulamentares ou legal'" tendente ... :.lO apcrft.:lçCXUllCnto 

a) da.:; :1","·ocs da Uni;-J(l no domínio da ... apua ... Illlncrai .... termal .... !!:I ... O ... ;I .... rot;n e I'" de Int.: ... :! ou 
dc ... unad.l'" ~I Ilns balneáno ... a \ 1 ... la de :-.eu n:laelorWIllCn!O c da nece .... ~ ldadt.: de "'U.I harmolll/ação com .I 

~e ... tjn de recur.:;m, hfdrico~: 

• h) tia ... I ... temátlca de arn)\\.'ltanlL·nto da ... água ... minerai S. termal ... . !!a ... o ... a .... potd\el~ Ut.: me ..... 1 ou 
ck ... lln.lu.l'" a fin'i halneáno~ pcJO\ regIll H~ '" de autonza(;ão de pc~quI ... a e conc\.· ....... IO ue la\ ra. l' 

111 . a artI culação dc a~·õe.; ... ou de cronograma de açü(,s. IIlt eg ratb ... ou não com Olltro~ órgão... 
c enlldade .... pllbhca~ ou pn\<1da .... de IIllomlação ou de II ... cah/.açao. onde;1 ,x: ... quI ... a ou a la\f:l de agud'" 
ITllOeral ... po:-. ... am e~tar : 

a ) exce"SlvamenlC dllnc:nsiunada ... ou executadas: ou 

bl IIlterfenndo com a gcstüo de recur ... m hídricos. com -a saúde públll'a ou com o tunsmo. 

r\n . 3! Integram o Grurx:> d\.· que trata e\le DecrelO a ... ~cgumte ... entidade .... a ... lju.ll\ Incumoc 
fornecer o .Irolo técni CO e klgl~lI cu ao seu flIllclOnamcnto: 

I . a Agéncla NaCional de Aguac;;·ANA. com dOI\; representante .... um dos qua is \Cr:l o 
comdenador do Grupo: 

li . o DepanamcllIo Nacional de Produ~'ào l\111lcral -DNPM. com um repre:-.cntamc: 

....... . a Compan hia de Pesqul~a de Recursos Mmerais·CPRM. com um representanle: 

• . a Agência NaCIOnal de VigilãnClll Sanitária~ ANVISA . com um rcpre,entante : e 

V . a EMBRATUR . Inslltuto Brasileiro de Turismo. com um repre~nlante . 

§ I! O~ membros de que lfata este anlgo serão indl cado~ pelos titulares máximos da, 
respectivas entidades e deSignados pelo Mmlstro de E!ootado do Meio Ambiente . 

§ 2! O Grupo poderá convidar para sua:-. reuniões ou para sua~ açôc <;.. técnH.:os espccializado~ 
c representantes de órgãos ou entidades. pública .... ou pnvada~. inclUSive : 

I . dos órgãos ou ent idade ... esladuai~ gestore:-. de rccurso~ hídricos: 

11 ~ dos órgãos ou entidade ... e staduaiS com atribuição relacionada ao tema das águas mineraiS. 
tennais. gasosas. potáveiS de mesa ou destmada ... a fim balneários: ou 

111 • de entidades da sociedade Civil com objeto sociaJ e aluação nas áreas de água." mincl1Us. 
tennais. gasosas, potávc:is de mesa ou destinadas a fins balneários ou de recursos hídricos_ 

An . 4! Os órgãos c cnlidade:-. da Admml straç50 Pública Federal prestarão as informaçõcs que 
no exercício de :-.ua> l·O l1lpctl:nCla:-. . \ Icr a so liCitar-lhes. 

, " J ( , " .. I I J I J • I. . J I I t ' J)" ) !' I I 

An 5! O Grupo deilher.tril pd.l rnalon.1 o" ... \Olth d~ "cu ... memhro ... 
I I 

An. 6' O Grupo teró o pra7o' de um ano ' patÔ "aptC1;entnç:to do telatório liMI do~-rralr:llhos 

An 7~ E ~ te Decreto entra em "Igor na dal<1 de ... ua publicação. 

Hra ... ílla . 8 de julho de 200::! : 18 1! di! Indepcndcncia e II-l '! da República . 

FERNA:'-JDO HENRIQUIo CARDOSO 
Jmt' Carlos Carvalho 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE 8 DE J UL HO DE 2002 

o PRF~IDENTE f)A REPÚBLI CA . no us" da atrihulçào que lhe confere o an o 84. inciso XXI. 
da ConslltUlção. e na qualidade de GrJ<rMe~tre da Ordem NaCional do Cn.llciro do Sul. resolve 

CONCEDER 

o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul ao Excelentíss imo Senhor VICENTE FOX 
QUESADA. Pre~ldente dos Estados Unidos Mexicanos. 

Brasília. 8 de julho de 2002: 18 1' da Independência c 114' da República. 

MENSAGEM 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Celso wfer 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N! 586. de 8 de Julho de 2002 . RestlluiçJo ao Congre ... "o Nacional de autó2.rafos do projeto de lei qut: . 
sanCionado. ~e transforma na Lei n! I O.~9 I. de 8 de Julho de 2002. ~ 

N! 587. de 8 de Julho de 2002. Restlluição ao Congre:-.~o NaCional de autógrafos do proJcto de lei que . 
~ancl(lnado . se transforma na Lei n!IOA92. de 8 de Julho de 2002. . 

N! 5R8. de 8 de Julho de 200:! . Re~tlluição ao Congrc~~o NaCIOnal de autógrafos do projeto de lei que.;. 
sanCionado. se transforma na Le i n! I0,493. de 8 de Julho de 2002. 

N! 589. de 8 de Julho de 2002. Re<;tlluição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de le i que. 
!o.anclonado. se transforma na Lei n!10.494. de 8 de Julho de 2002. 

N! 590. de 8 de Julho de 2002. Re"'lIIuição ao Congre"so NaclOn.ll de autógr...lfos do projeto de le i que . 
sanCIOnado .... e transforma na Lei n!I0.495. de 8 de Julho de 2002. 

N! 591 . de 8 de Julho de 2002. Re~tlluiçào ao Congrc' ... o NaclOn.li de autógrafos do projeto de lei que. 
sanclon3do. se transforma na Lei n!I0.496. de 8 de Julho de 2002. 

N! 592. de 8 de Julho de 2002. Rc..,tituiçilo ao Congre ... so Nacional de autógrafo ... do projeto de lei que . 
sanCionado .... e transforma na Lei n'! 10.497. de 8 de julho de 2002. . 

N! 593 . de R de Julho de 200:! . Rc ... tituiç;10 ao Congrc ... .:;o Nacional dc autógra fo.-. do proje to de lei que . 
.... anclonado .... e transforma na LeI n! 10.498. de R de Jul ho de 200:! . 

! 594. de X de Julho de 2002 Re"'ltui~':'lo ao Congre ...... o NaCIOnal dc autógrafo.., cio proJcto de le i que. 
!'>an c lon~ldo .... e transforma na LeI n'! IOAIJIJ. de X de Julho de 2002 . 

N~ 595. dl' X de lulho de 2002. Re ... tltul ~·:I(l ao Congrl· ...... o NaCIOnal de autógrafo ... do proJCltl de lc:1 que 
~anclOnado .... e tr.ln .... fonna na Lei 1I~10.50u. dl' 8 lk Ju lho dc 2002. 

N~ 596. til' X de Jul ho de ::!002 . Re ... tllulçào ao Conpre ...... o NaclOnal.de autógralo ... d(l rroJeto de lei ljlll' 
... an CHlIlado. "'l' tr:lIhlorma 11 ;1 Le.;I 1I ~IO.5()1. dt.: ~ lk Julho de 2002 

1'\ '.' 597. dl' :oi dl' Julho dt.: 2002 RC ... tllul,·ÚO ao Congrt: ...... o NacH.mal de autógrafo ... do projeto de lei que 
... anclonado .... e trarhlonna na Ll'1 n'.'IO.502. de X de Julho de 2(X)2 . 

j'\~ 59K. de X ue lul ho de :!íXJ:!. Re ... tllurçáo ao COIlr!re ... c:o NaCIOnal de autóQrafo ... do proJCIO de lei que 
... ancHmado .... e translorrna na Lei n'.'IO.50J. de X dê Julho de 2002. ~ 

N! 599. ck g de .Jul ho dI.! 2002 Rc: ... tllui,·Jo ao Cnn~re ...... () f'\ac lOn:tI de autÓQrafth do pWl\.'It) de leI que. 
~anl·lonado .... t: tran~torrlla na LeI n'!IO.504. de X de Julho dc 2002. ~ 

N~ flOO. de X de Julho de 2(X12. Re"lituiçào ao Congrc ... "o NaCional de autógralo ... do projeto dtO lei qUl·. 
~ancll)llado . ... e tran:-.forllla na Lei n~10.505. de H de Julho de 2002. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' I. DE 8 DE JULHO DE 2002 

o PROCll RAOOR·GE R,\1. FEDE RAL. IntcnllU. no mo da ... atnhulçol· ... (lH: lhe conlt.'rt.: (I 

an. li . * 2'!. lnl'l"'O IV, t.la lei IO . 4~O. tk 1. de Julho de 2002 e lendo em \ I\la o De re to Il~ -t .2X5. til' 
26 dc Junho de 2002. resolve . 

An.1 ~ - Distribuir canw ... \ a2.o,:; de Procurador Federal de 2! Categona. 1I11cgrantc ... da CarrclrJ 
de Igual denommal;ão. para a ... Procuriidonas abaIXO lIldlcada!oo: 

aI qualrocentos e cmqiJcnta e CinCO (455, para a Procur.ldona do ln ... tl1uto NaCIOnal do Seguro 
Social· INSS (Procuradona Fcdcr31 Prevldenciána); 

bl deI ( 10) para a Procuradona da AgênCia NaCional de Clncma~ANCLNE : 

C) vinte (20) para a Procuradoria da Agência Nacional de Transportes Aquaviários· AmAQ. 

dI vinte (20) para a ProcuradOria da Agência Nacional de Transponcs Tcrreslres·ANlT: 

e) trinta (30) para a Procuradona do Departamento de lnfra-esLrutura dI.! Trdn spone~ Ter· 
restre~·DNllT 

f) vinte (20) para a Procuradona da Coml~ ... ão de Valorcs Mobiliáno ... ·CVM; 

g) dez (10) para a Procuradona do Institulo Nac lonaJ de Tecnologia da Infonnação· ITl. 

Art.2! • Esta Ponaria entra em vigor na data da sua publicação. 

I I 

101 1·1. n ~ 996nOO1) ..... ~ I, I I 

JOSÉ WEI3ER HOLANDA ALVES 
1 (1 I ( I ( 


